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Requerimento Nº 43/2016 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 124, II, do Regimento Interno,  

que seja solicitado ao Executivo Municipal, o cumprimento do disposto no art. 74, parágrafo 

único, da Lei Orgânica do Município, para que seja encaminho a esta Casa cópia de todos os 

decretos, portarias e demais atos administrativos da Prefeitura Municipal. 

 

"Art. 74. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

VI - Expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

Parágrafo Único – O Executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal, cópia 

dos decretos, até 15 (quinze) dias após a publicação do ato. (Incluído pela Emenda a LOM nº. 

22, de 10/12/2013)" 

 

Os documentos poderiam ser encaminhados por meio eletrônico, o que facilitaria 

a pesquisa de informações, além de trazer uma economia de papel, como forma de 

conscientização da preservação ambiental.   

Este pedido já foi objeto de discussão e aprovação nesta Casa Legislativa, através 

do Requerimento 106/2014. 

 

 

 

 

Sala Vereador Cícero Barbosa, 23 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA BAETA 

Vereadora 

 


